
MUNICÍPIO DE DIAMANTINA/MG
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

Prefeitura Municipal de Diamantina

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº  012/2024

OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção - Kit Antitumulto - para utilização nos 
casos de controle de distúrbios civis – CDC, para uso da Guarda Civil Municipal.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ R$ 16.785,73 (dezesseis mil setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e três reais). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 24/07/2024 às 09h00 (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
menor preço – por ITEM

MODO DE DISPUTA
 aberto e fechado

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS
Exclusivo ME/EPP
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Prefeitura Municipal de Diamantina

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024
Processo Administrativo nº 022/2024

1 PREÂMBULO
1.1. Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Diamantina/MG, por meio da 

Diretoria  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  vinculada  à  Secretaria 
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão, sediada na Rua da Glória, nº 
394,  Centro,  Diamantina/MG,  CEP:  39.100-000,  realizará  licitação  para 
registro  de preços na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  com 
critério  de  julgamento  MENOR PREÇO POR  ITEM,  nos  termos  da  Lei  nº 
14.133,  de  2021,  do  Decreto  nº  346,  de  05  de  julho  de  2023  e  demais 
legislações aplicáveis e,  ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, em sessão pública, através do site www.bllcompras.com, para 
o objeto constante do item 2, com as especificações contidas neste Edital e 
em seus Anexos.

1.2. Este pregão será regido pela Lei Federal nº.14.133 de 01 de abril de 2021, Lei  
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Instruções Normativas 
Municipais nº.  001/2023, 002/2023, 003/2023,  004/2023,  01/2024,  Decretos 
Municipais nº. 342/2023, 343/2023, 344/2023, 345/2023 e 346/2023 e pelas 
demais normas e condições estabelecidas neste edital.

1.3. O  pregão  será  realizado  Cynthia  Oliveira  Leite  e  Equipe  de  Apoio, 
designados designada através do Decreto nº 023, de 11 de janeiro de 2024.

1.4. A abertura da sessão de pregão terá início no dia   24 de julho de 2024, às 
09:00 horas.

1.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema e na documentação relativa ao certame.

2 DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamento de proteção - Kit 

Antitumulto - para utilização nos casos de controle de distúrbios civis – CDC, 
para  uso  da  Guarda  Civil  Municipal,  conforme  condições,  quantidades  e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme 
tabela  constante  no  Termo  de  Referência,  facultando-se  ao  licitante  a 
participação  em  quantos  itens forem  de  seu  interesse,  devendo  oferecer 
proposta para todos os itens que os compõem.

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre 
os seus termos, devendo protocolar o pedido em até 3 (três) dias úteis de 
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antecedência à data da abertura do certame,  exclusivamente por sistema 
eletrônico, perante a plataforma www.bllcompras.com.

3.2. A resposta  à  impugnação ou ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado 
exclusivamente por sistema eletrônico junto a plataforma Bllcompras, no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame.

3.3. As decisões sobre  as  impugnações,  bem como os esclarecimentos,  serão 
divulgadas  pelo  Pregoeiro  a  todos  os  interessados  no  sítio 
www.bllcompras.com.

3.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido  para  esclarecimentos  e  impugnações,  exceto  quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão  participar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. O licitante deverá providenciar o credenciamento/cadastramento, diretamente 
perante a Plataforma de Licitações Bllcompras (www.bllcompras.com), até no 
mínimo um minuto antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas.

4.3. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar representante legal junto 
ao  sistema  eletrônico  da  Plataforma  de  Licitações  Bllcompras 
(www.bllcompras.com), atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.com.

4.4. A  participação  do  licitante  no  pregão  eletrônico  se  dará  por  meio  de 
participação direta ou através de empresas cadastradas junto à Plataforma de 
Licitações  Bllcompras  (www.bllcompras.com),  que  deverá  manifestar,  por 
meio  de  seu  operador  designado,  em  campo  próprio  do  sistema,  pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital.

4.5. O  acesso  do  operador  ao  pregão,  para  efeito  de  encaminhamento  de 
propostas de preço e lances sucessivos de preços,  em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer  pregão  eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do 
credenciado  ou  por  iniciativa  da  Plataforma  de  Licitações  Bllcompras 
(www.bllcompras.com).

4.7. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu 
representante,  excluída a  responsabilidade do provedor  do sistema,  ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.8. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais  nos  sistemas  relacionados  ao  certame  e  mantê-los  atualizados 
junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
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imediatamente,  com  a  correção  ou  alteração  dos  registros  tão  logo  se 
identifique incorreção ou desatualização.

4.9. A inobservância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.

4.10. Não poderão disputar esta licitação:
4.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física  ou  jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  obras,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

4.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital  com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  obras,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

4.10.4. Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;

4.10.5. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o 
terceiro grau;

4.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.10.7. Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à 
divulgação do edital,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito  em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista;

4.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.10.9. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP, 

atuando nessa condição;
4.10.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser 
observadas  as  situações  que  possam configurar  conflito  de  interesses  no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1ºdo art. 9º da Lei n. º 14.133, de 2021.

4.12. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.

4.13. A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item anterior  fica  limitada  às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta 
máxima admitida  para  fins  de  enquadramento  como empresa de pequeno 
porte.
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4.14. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual  -  MEI,  nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.

4.15. O impedimento de que trata o item 4.11.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada,  desde que devidamente comprovado o ilícito  ou  a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.16. A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos 
projetos  e a  empresa a que se  referem os itens  4.11.2  e  4.11.3  poderão 
participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da  contratação,  de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.17. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo 
grupo econômico.

4.18. O disposto nos itens 4.11.2 e 4.11.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 
básico  e  do  projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.

4.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da 
contrapartida  nacional,  não poderá  participar  pessoa  física  ou  jurídica  que 
integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.20. A vedação de que trata  o  item  4.10.8  estende-se a  terceiro  que auxilie  a 
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio, 
profissional  especializado ou funcionário  ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.

5 DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO

5.1. Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital,  até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço  ou  o  percentual  de  desconto,  observado  as  disposições  específicas 
sobre a fase de habilitação previstas neste Edital.

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública.
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5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances.

5.7. Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as 
operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão da 
inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua 
desconexão.

5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que:

5.9.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.9.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9.3. não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da  
Constituição Federal;

5.9.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

5.10. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo 
próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.11.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item;

5.11.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas 
produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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5.12. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.13. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá 
parametrizar  o  seu  valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto 
máximo quando  do  cadastramento  da  proposta  e  obedecerá  às  seguintes 
regras:

5.13.1. a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de 
percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado:

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 6.23 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. valor unitário, e total do item;
6.1.2. Marca e modelo dos equipamentos ofertados, quando houver;
6.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade indicada no edital;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.
6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais, 

encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

6.5. Se o  regime tributário  da  empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

6.7. Na  presente  licitação,  a  Microempresa  e  a  Empresa  de  Pequeno  Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
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Referência,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de executar  o  objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades 
adequadas à perfeita  execução contratual,  promovendo,  quando requerido, 
sua substituição.

7.
7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar  
da data de sua apresentação.
7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas do Município de Diamantina, quando participarem 
de licitações públicas;
7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar  os preços máximos previstos no 
Edital e seus anexos.
7.4  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da  empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,  caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.5  Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação  exclusiva,  o  licitante  deverá  indicar  os  sindicatos,  acordos  coletivos, 
convenções  coletivas  ou  sentenças  normativas  que  regem  as  categorias 
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
7.6. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto 
no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

8  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.
8.2. Os  licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de 

habilitação,  quando  for  o  caso,  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a 
abertura da sessão pública.

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio  para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes.

8.4. O(a)  Pregoeiro(a)  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando 
desde  logo  aquelas  que  não  estejam em conformidade  com os  requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações exigidas.

8.5. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.
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8.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes.

8.9. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO- DO ITEM
8.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de 
real).

8.14. O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.

8.15. O  procedimento  seguirá  de  acordo  com  o  modo  de  disputa  ABERTO  E 
FECHADO.

8.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

8.16.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.

8.16.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

8.16.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a  sessão  pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

8.16.4. Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta 
classificada em segundo lugar  for  de pelo menos 5% (cinco por  cento),  o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.

8.16.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.

8.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechaahhhhdo”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.

8.17.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial  de  quinze 
minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.

8.17.2. Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  o  sistema  abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
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com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o 
encerramento deste prazo.

8.17.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

8.17.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.17.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o 
sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  segundo  a  ordem  crescente  de 
valores.

8.18. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “fechado e aberto”,  poderão participar da etapa aberta somente os 
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

8.18.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item  anterior,  poderão  os  licitantes  que  apresentaram  as  três  melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

8.18.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos  dois minutos do período de duração da sessão 
pública.

8.18.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

8.18.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a  sessão  pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

8.18.5. Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta 
classificada em segundo lugar  for  de pelo menos 5% (cinco por  cento),  o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.

8.18.6. Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes  serão 
convocados para apresentar lances intermediários.  

8.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real,  do valor  do menor lance registrado,  vedada a identificação do 
licitante. 

8.22. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
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8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

8.24. Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua 
proposta.

8.25. Em relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e 
empresas de pequeno  porte,  uma vez  encerrada  a  etapa de lances,  será 
efetivada  a  verificação  automática  do  porte  da  entidade  empresarial.  O 
sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006.

8.25.1. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.

8.25.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar  uma última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor 
classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.

8.25.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

8.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.26.1. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem:

8.26.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

8.26.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133,21;

8.26.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.26.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.
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8.26.2. Persistindo o  empate,  será  assegurada preferência,  sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.26.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize;

8.26.2.2. empresas brasileiras;
8.26.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;
8.26.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.
8.27. Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o  Pregoeiro  poderá  negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.27.2. A negociação  poderá  ser  feita  com os demais  licitantes,  segundo  a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a  negociação,  for  desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

8.27.3. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

8.27.4. O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e 
anexado aos autos do processo licitatório.

8.27.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

8.27.6. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo 
Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, ou a critério do pregoeiro 
devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo.

8.27.7. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

8.28. O licitante deverá encaminhar sua proposta ajustada ao seu último lance que 
deverá:

8.28.1. Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  digitada,  em  uma  via,  sem 
emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal (a 
empresa e o representante legal  deverão estar  devidamente identificados), 
preferencialmente assinadas digitalmente.

8.28.2. Conter  descrição  completa  do  lote,  quantidade,  unidade  de  medida, 
valor.

8.29. A proposta ajustada deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à licitante, eventualmente.

8.30. Todas as especificações do objeto licitado contidas na proposta, vinculam a 
responsabilidade da licitante.
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8.31. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (serão aceitos 
até 2 dígitos após a vírgula).

9 DA FASE DE JULGAMENTO
9.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro  verificará  se  o  licitante 

provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro de Fornecedores do Município de Diamantina (MG);  
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.2. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  licitante  e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992.

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.

9.4. Na  hipótese  de  inversão  das  fases  de  habilitação  e  julgamento,  caso 
atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de 
habilitação.

9.5. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará 
se faz jus ao benefício, em conformidade com as disposições concernentes 
deste edital.

9.6. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento 
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.7.1. contiver vícios insanáveis;
9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência;
9.7.3. apresentar  preços inexequíveis  ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;
9.7.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;
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9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.

9.8. No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.

9.8.1. A inexequibilidade,  na hipótese de que trata o caput,  só será considerada 
após diligência do Pregoeiro, que comprove:

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.9.1. Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou 

empreitada  integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

9.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

9.9.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

9.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a  85%  (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.

9.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante vencedor será 
convocado a apresentar  à  Administração,  por  meio eletrônico,  as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários,  no caso de empreitada por  preço global,  empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

9.12. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;
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9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas;

9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto.

9.14. Caso o  Termo de Referência  exija  a  apresentação de amostra,  o  licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação 
da proposta.

9.15. Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de 
realização do procedimento  para a avaliação das amostras,  cuja  presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

9.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.

9.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.18. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em) 
aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às 
especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº  
14.133, de 2021.

10.2. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não 
funcionem no País,  as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 
os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor 
juramentado no País  e  apostilados nos termos do disposto  no Decreto  nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,  ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.4. Quando  permitida  a  participação  de  consórcio  de  empresas,  a  habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

10.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas  de  pequeno  porte  e  o  projeto  básico/termo  de  referência  exigir 
requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de para 
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
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10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original,  por cópia autenticada por cartório competente ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial.

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

10.7. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos 
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

10.9. O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação, declaração de 
que  suas  propostas  econômicas  compreendem a  integralidade  dos  custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição 
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.

10.10. Exceto  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento,  o(s) 
licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) proceder com a inserção na plataforma 
ABllcompras (www.bllcompras.com) dos seguintes documentos:

10.10.1. REGULARIDADE JURÍDICA:  
10.10.1.1.Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas 

das propostas comerciais, das declarações constantes no Anexo III deste 
Edital e do contrato.

10.10.1.1.1. Se  for  o  caso,  apresentar  procuração  conferindo  poderes  ao(s) 
responsável(s)  pela  empresa  para  praticar  atos  junto  à  Administração 
Pública. 

10.10.1.2.Registro  empresarial  na  Junta  Comercial,  no  caso  de  empresário 
individual;

10.10.1.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores 
ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas e, no caso de 
sociedade  de  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  ou 
designação de seus administradores;

10.10.1.4.Ato  constitutivo  devidamente  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas  tratando-se  de  sociedade  não  empresária,  acompanhado  de 
prova da diretoria em exercício;

10.10.1.5.Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.

10.10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
10.10.2.1.Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do 

Ministério da Fazenda - CNPJ;
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10.10.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, ou Municipal, 
conforme o caso, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame; 

10.10.2.3.Prova de regularidade perante  as  Fazendas Federal,  INSS,  Estadual  e 
Municipal da sede do licitante;

10.10.2.4.Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 

10.10.2.5.Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.10.3. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas.

10.10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
10.10.4.1.Certidão  negativa  de  falência,  concordata,  recuperação  judicial  e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial,  expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 
física, emitida nos últimos 90 (noventa) dias;

10.10.4.2.Balanço  Patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos últimos  dois 
exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa ou balanço de abertura, no caso de 
empresa  recém-constituída,  vedada  sua  substituição  por  balancetes  ou 
balanços provisórios, mas admitida a sua atualização por índices oficiais. 

10.10.4.2.1. A composição da boa situação financeira da empresa será verificada 
por  meio  do  cálculo  do  índice  contábil  da  empresa  a  ser  entregue, 
considerando-se habilitadas as licitantes que apresentarem os Índices de 
Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC), 
maiores ou iguais a 01 (um), extraídos das seguintes fórmulas:

LG= ATIVOCIRCULANTE+REALIZÁVELA LONGO PRAZO
PASSIVOCIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG= ATIVOTOTAL
PASSIVOCIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGOPRAZO

10.10.4.2.2. No caso de o fornecedor  apresentar  resultado inferior  a  1 (um),  em 
qualquer um dos índices apresentados no item anterior, o mesmo deverá 
apresentar  comprovação  de  Capital  Social  integralizado  ou  o  valor  do 
patrimônio líquido mínimo de 5% sobre o valor do lance vencedor. 

10.10.4.2.3. O  balanço  patrimonial  e  as  demonstrações  contábeis  deverão  estar 
assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

10.10.4.3.No caso de apresentação de balanço e demais demonstrativos contábeis, 
os mesmos deverão ser referentes aos anos de 2022 e 2023, conforme 
entendimento consignado pelo TCU no Acórdão nº 1999/2014, Processo 
n° 015.817/2014-8, Plenário, da relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, em 
30/07/2014, o qual determina que o prazo para apresentação dos balanços 
patrimoniais para fins de licitação,  mesmo para as empresas tributadas 
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com base no lucro real  ou presumido, utilizadoras ou não do SPED, é 
aquele disposto no art. 1.078 do Código Civil, ou seja, 30 de abril do ano 
subsequente.

10.10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
10.10.5.1.Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e 

compatível  com as características e quantidades do objeto da licitação, 
estabelecidas  no  Anexo  I,  através  da  apresentação  de  atestados  de 
desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto 
da presente licitação. 

10.10.5.2.DECLARAÇÕES:  
10.10.5.3.Declaração  de  que  o  licitante  não  é  declarado  inidôneo  para  licitar  e 

contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar  
com a Administração, conforme modelo contido no Anexo III deste Edital.

10.10.5.4.Declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores 
menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 
e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, na forma da lei, conforme modelo contido 
no Anexo III deste Edital.

10.10.5.5.Declaração de  que  o  licitante  cumprirá  a  cota  de aprendiz  a  que está 
obrigada (art. 429 e seguintes da CLT), conforme modelo contido no Anexo 
III  deste  Edital.  Esta  certidão  deverá  ser  apresentada  apenas  para 
assinatura  do  termo  contratual.  Estão  dispensadas  de  apresentar  esta 
declaração as microempresas, empresas de pequeno porte e as entidades 
sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional  na 
modalidade  aprendizagem,  conforme  inciso  II,  artigo  3º  da  Instrução 
Normativa SIT nº 146 DE 25/07/2018.

10.11. A  habilitação  será  verificada  por  meio  dos  documentos  postados  na 
Plataforma  Bllcompras ( www.bllcompras.com) nos campos próprios deste 
Pregão.

10.12. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto.

10.13. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais, que não sejam 
digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir.

10.14. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

10.15. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.
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10.16. A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.

10.17. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em sede  de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

10.17.1. Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já 
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos 
existentes à época da abertura do certame; e

10.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas;

10.17.2.1.Caso  seja  necessário,  o  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  a 
apresentação de documentos complementares ou faltosos, abrindo-se 
convocação  para  apresentação  de  anexo  via  sistema.  Para  tanto  será 
concedido  o  prazo  mínimo  de  2  (duas)  horas para  atendimento  da 
convocação, podendo esse prazo ser prorrogado a critério do Pregoeiro ou 
a pedido do licitante, por igual período de tempo por uma única vez. A 
concessão para apresentação de documentos faltosos se dá em função do 
entendimento consignado pelo TCU no Acórdão 1.211/2021 de que, caso 
haja equívoco ou falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da 
sessão  inaugural  de  licitação,  de  documento  que  ateste  condição 
preexistente, cabe ao Pregoeiro, realizar diligência, nos termos do artigo 
64 da Lei nº 14.133/2021, e promover o saneamento da documentação. 

10.17.2.2.Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico 
durante  a  sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.17.2.3.O  não  atendimento  da  convocação  do  Pregoeiro  implicará  na 
desclassificação da proposta do licitante convocado. 

10.18. Na análise dos documentos de habilitação,  o pregoeiro e equipe de apoio 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e 
classificação.

10.19. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o 
pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na 
ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao 
presente Edital.

10.20. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.21. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. O pregoeiro  adjudicará  o  objeto  da  licitação ao licitante  vencedor,  quando 

inexistir  recurso  ou  quando  estabilizada  a  decisão  final  sobre  todos  os 

Rua da Glória, Nº 394 – Centro – CEP: 39100-000 – DIAMANTINA – MINAS GERAIS.
FONE: (0xx38) 3531-9325 - E-mail: procuradoriageral@diamantina.mg.gov.br

Página 20 de 57



MUNICÍPIO DE DIAMANTINA/MG
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

recursos  interpostos,  com  a  posterior  homologação  do  processo  e  seu 
resultado pela autoridade competente.

12 DA CONTRATAÇÃO
12.1. Findo o processo licitatório , o licitante vencedor será convocado via sistema 

eletrônico e/ou e-mail para assinatura do termo contratual, que obedecerá ao 
modelo constante nos Anexos do presente Edital, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da convocação emitida pelo Setor de Contratos, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das demais cominações cabíveis.

12.2. O  item  anterior  deverá  ser  desconsiderado  caso  seja  outra  a  decisão  da 
autoridade competente, senão a homologação do processo licitatório, como 
anulação, revogação etc.

12.3. Caso o licitante vencedor não atenda ao prazo previsto no item 14.1, estará 
sujeito à aplicação das sanções estabelecidas neste Edital, reservando-se o 
Contratante ao direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, na forma da lei, ou revogar a licitação.

12.4. Qualquer solicitação para prorrogação de prazo para assinatura do termo de 
contrato ou instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será 
analisada caso apresentada de forma antecedente ao decurso do prazo para 
o ato, fundamentadamente.

13 DOS RECURSOS
13.1. Será concedido o  prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, com a respectiva 
indicação da(s) decisão(ões) a(s) qual(is) pretende recorrer e dos motivos, em 
campo próprio do sistema.

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão;

13.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos.

13.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.4.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior,  a qual  deverá proferir  sua decisão no prazo de  15 (quinze)  dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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13.8. O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.10. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 

13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico  www.bllcompras.com.

13.12. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do  Pregoeiro,  caso  não  haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.13. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13.14. Após  a  Habilitação,  poderá  a  licitante  ser  desqualificada  por  motivo 
relacionado  com  a  capacidade  jurídica,  regularidade  fiscal,  qualificação 
técnica  e  /ou  inidoneidade,  em razão de fatos supervenientes  ou somente 
conhecidos após o julgamento.

14 DO PAGAMENTO
14.1. Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de até 30 

(trinta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  recebimento  definitivo  dos 
produtos/serviços,  devidamente  executado,  discriminado  nas  respectivas 
ordens de fornecimento/serviço, mediante apresentação, aceitação e atesto 
do responsável pelo recebimento do objeto.

14.2. Para  a  execução  do  pagamento  de  que  trata  o  item  anterior  o  licitante 
vencedor  deverá  fazer  constar  na  nota  fiscal  correspondente  emitida,  sem 
rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Diamantina, 
CNPJ nº. 17.754.136/0001-90, o número de sua conta bancária, o nome do 
Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela 
remuneração apurada.

14.3. A  nota  fiscal  correspondente  deverá  ser  entregue  pelo  licitante  vencedor, 
diretamente  ao  representante  da  Prefeitura  Municipal  de  Diamantina,  que 
somente atestará a entrega das mercadorias, ou recebimento dos serviços, e 
liberará  a  referida  nota  fiscal  para  pagamento,  quando  cumpridas,  pelo 
licitante vencedor, todas as condições pactuadas.

14.4. Havendo  erro  na  nota  fiscal  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da 
despesa, a nota será devolvida ao licitante vencedor, pelo representante da 
Prefeitura Municipal de Diamantina, e o pagamento ficará pendente até que o 
licitante  providencie  o  saneamento  da  nota.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do  documento  fiscal,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a  Prefeitura 
Municipal de Diamantina.

14.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde  a  data  limite  prevista  para  o  pagamento  até  a  data  do  efetivo 
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pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I=
( 6
100

)

365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

14.6. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s) dotação(s) 
orçamentária(s): 01.04306.181.0032.1027.44.90.52.00 

Ficha: 205 - Fonte: 1700 

14.7. Do reajuste:
14.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado, em 08/04/2024.
14.7.2. Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o  Contratante  pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

14.7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

14.7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha (m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela 
legislação então em vigor.

14.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão  novo  índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
14.8. Serão retidos na fonte os produtos do Imposto de Renda incidente sobre os 

pagamentos  efetuados,  utilizando-se  as  alíquotas  previstas  para  o  tipo  de 
serviço objeto desta licitação, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012 e Lei nº 9.430/96 e Decreto Municipal nº 402, de 2 de 
agosto de 2023.

14.8.1. A Contratada regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  pelo  referido  regime,  em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

Rua da Glória, Nº 394 – Centro – CEP: 39100-000 – DIAMANTINA – MINAS GERAIS.
FONE: (0xx38) 3531-9325 - E-mail: procuradoriageral@diamantina.mg.gov.br

Página 23 de 57



MUNICÍPIO DE DIAMANTINA/MG
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 
11 de janeiro de 2012.

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
15.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame ou  não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante 
o certame;

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1. não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 
negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
15.1.2.4. de apresentar amostra; ou
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração;

15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação;

15.1.6. fraudar a licitação;
15.1.7. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 

natureza, em especial quando:
15.1.7.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.7.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
15.1.7.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
15.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
15.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do  contrato  licitado,  recolhida  no  prazo  máximo de  30(trinta) dias  úteis,  a 
contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 
15.1.2  e  15.1.3,  quando não se  justificar  a  imposição de penalidade mais 
grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens  15.1.4,  15.1.5,  15.1.6,  15.1.7  e  15.1.8,  bem  como  pelas  infrações 
administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º  
14.133/2021.

15.9. A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou  a  ata  de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  15.1.3,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade 
promotora da licitação. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar  e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação,  o  qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão 
recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,  contado do 
recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento 

da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento.
16.2. É  facultado  ao  Pregoeiro  ou  à  Autoridade  Superior  em  qualquer  fase  do 

julgamento  promover  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a 
instrução  do  processo  e  a  aferição  do  ofertado,  bem  como  solicitar  a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

16.3. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do pregão.

16.4. O  objeto  do  contrato  decorrente  da  presente  licitação  poderá  sofrer 
acréscimos ou supressões, conforme previsto no parágrafo do art. 125 da Lei 
14333/2021

16.5. A  presente  licitação  poderá  ser  revogada  por  razão  de  interesse  público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

16.6. Este  edital  encontra-se  disponível  gratuitamente  no  site 
www.diamantina.mg.gov.br  ou  poderá  ser  obtido  no  Centro  Administrativo 
Municipal,  na  Rua  da  Glória,  394,  Centro,  e  será  fornecido  mediante  a 
apresentação de mídia gravável.

16.7. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.8. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que 

impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em 
contrário, pelo pregoeiro.

16.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.

16.10. A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à 
contratação.

16.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a 
segurança da contratação. 

16.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a  Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

16.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração.

16.14. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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16.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.  bllcompras.com  

16.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
16.17.1. ANEXO I – Termo de Referência
16.17.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
16.17.3. ANEXO III – Modelos das Declarações

Diamantina, 20  de Junho de 2024.

Cynthia Oliveira Leite

Pregoeira Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 
Aquisição de equipamento de proteção-Kit Antitumulto para utilização nos casos de controle 
de  distúrbios  civis  –  CDC,  atendendo  às  necessidades  operacionais  da  Guarda  Civil 
Municipal, dotando seus agentes de instrumentos legais para preservar a ordem e atender 
ao interesse público.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 
2.1. DESCRIÇÃO

 Item Descrição Qtde Unid Valor do Item Valor Total
  1  capacete antitumulto - CAPACETE, anti tumulto, com 

visor basculante, contendo casco em tamanho único, 
acabamento interno com carneira revestida em couro 
e apoio de cabeça, sistema de retenção, protetor de 
nuca revestido com tecido auto-extinguível e viseira 
em policarbonato de 3mm de espessura; Regulagem 
interna para adaptação à cabeça em material 
antialérgico. O peso do capacete completo deverá ser 
de no máximo 1500 gramas. É composto pelas 
seguintes partes: Em termoplástico ou fibra de vidro 
de alta resistência, com proteção integral para o 
crânio, deverá ser indeformável nas intempéries e 
manter sempre a sua forma original sem 
amassaduras, trincas decorrentes de impactos ou 
quedas. Deverá conter espaços internos que 
possibilitará o uso de equipamentos de comunicação, 
bem como acomodar deformações causadas por 
impactos.

7 UN 531,5 3.720,50

  2  CANELEIRA antumulto - A CANELEIRA deve ser 
confeccionada em acetil de buti-stireno (ABS) 
termoplástico injetado, de alto impacto, na cor preta, 
cada conjunto composto por duas perneiras, uma 
perna direita e outra para a perna esquerda;deve ter 
as seguintes características:tamanho grande com 08 
(oito) partes rígidas de proteção; tamanho médio 
com 07 (sete) partes rígidas de proteção;as partes 
rígidas dividem-se da seguinte maneira;proteção da 
rótula/joelheira – 01 (uma) peça;proteção da 
canela/caneleira – 01 (uma) peça;proteção do pé: 04 
(quatro) peças para o tamanho grande 03 (três) 
peças pera o tamanho pequeno.

7 UN 438,25 3.067,75
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  3  COTOVELEIRA TÁTICA - 2.2.1.Cotoveleira Tática - 
Preta - PAR. Deve ser em termoplastico injetado ou 
semi-rigida; tecido em poliamida; enchimento EVA 
macio; fixada através de elástico, fivelas e 
velcro;forrada na parte interna . articulação 
frontal , resistente a impacto , resistente a abrasão 
e tiras em velcro para melhor ajuste. - 
proporcionando livre mobilidade com alta 
resiliência. resistência ao choque, e à adversidade 
Couraça de proteção externa: deve ser fabricada 
em termoplástico de alta resistência, não refletiva, 
com formato oval e com curvatura anatômica, 
medindo aproximadamente 80mm de comprimento 
X 110mm de largura, através de 04 (quatro) ilhões 
de latão oxidado preto, sendo dois de cada lado da 
couraça, medindo aproximadamente 15mm de 
diâmetro externo e orifício de 6mm de diâmetro, 
sendo que internamente, para travamento dos 
ilhões ao tecido, deverá ser colocada uma arruela 
de polímero com aproximadamente 1,5 mm de 
espessura e sobreposta a esta uma arruela de latão 
evitando o desprendimento do tecido aos ilhões .

7 UN 193,2825 1.352,98

  4  ESCUDO ANTITUMULTO - O escudo de proteção é 
composto de duas peças; a principal, que é 
formada pelo escudo propriamente dito, composto 
pela placa frontal e a secundária, que é composto 
pela placa interna, que tem por objetivo dissipar a 
energia absorvida após impactos na placa frontal. 
Confeccionado em chapa de policarbonato 
termoformado, com espessura de 6 mm;- medindo 
1.000 mm de altura por 570 mm de largura, sendo 
a curvatura com comprimento de 600 mm com 
tolerância de +/- 10 mm

7 UN 1.191,75 8.342,25

  5  BASTÃO DE BORRACHA - Bastão em polímero 
maciço, composto por peça única confeccionada por 
polímero de alta resistência mecânica, fabricada 
por injeção termo pressurizada em molde, ou em 
peça única usinada e sem emendas; com 
acabamento alisado, em polímero da cor preta, 
sulcos abaulados no punho, com cordão sintético 
com diâmetro de 33mm(+- 2 mm) e comprimento 
de 900 mm (+-15mm) na cor preta, transpassado 
no furo de 8 mm(+-1mm) do ressalto do punho e 
afixado (em nó acochado ou emenda 
definitiva/soldada). O material não poderá conter 
descontinuidades, empenos ou deformações. O 
bastão deverá ter formato cilíndrico tendo na 
extremidade de seu corpo um acabamento 
arredondado ou raio conforme desenho; a 
extremidade da empunhadura do bastão poderá ter 
um ressalto ou ser paralelo à medida de 33mm de 
diâmetro conforme desenho; não podendo 
apresentar rebarbas e/ou quinas vivas em toda a 
sua extensão.

3 UN 100,75 302,25

2.2. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DO KIT ANTITUMULTO COMPOSTO POR:
2.2.1. COTOVELEIRA:  Cotoveleira  Tática  -  Preta  -  PAR.  Deve  ser  em 
termoplastico  injetado  ou  semi-rigida;  tecido  em poliamida;  enchimento  EVA 
macio;  fixada  através de elástico,  fivelas e velcro;forrada na parte interna . 
articulação frontal , resistente a impacto , resistente a abrasão, tiras em velcro 
para  melhor  ajuste. -  proporcionando  livre  mobilidade  com  alta 
resiliência. resistência ao choque, e à adversidade 
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2.2.2.  Couraça de proteção externa: deve ser fabricada em termoplástico 
de  alta  resistência,  não  refletiva,  com   formato  oval  e  com  curvatura 
anatômica,  medindo aproximadamente  80mm de comprimento X 110mm de 
largura, através de 04 (quatro) ilhões de latão oxidado preto, sendo dois de 
cada lado da couraça, medindo aproximadamente 15mm de diâmetro externo e 
orifício de 6mm de diâmetro, sendo que internamente, para travamento    dos 
ilhões  ao  tecido,  deverá  ser  colocada  uma  arruela  de  polímero  com 
aproximadamente 1,5 mm de espessura e sobreposta a esta uma arruela de 
latão evitando o desprendimento do tecido aos  ilhões ; 
2.2.3. Face  anterior  da  estrutura:  deve  ser confeccionada  em  fios  de 
poliamida (cordura) de altíssima resistência em relação à abrasão, rasgamento 
e  perfuração,  além  de  não  formar  pilling (bolinhas)  Espuma  interna: 
confeccionada  em espuma microporosa de termoplástico  expandido,  de alta 
densidade, de aproximadamente 15mm de espessura, com cortes laterais que 
permitam  maior flexibilidade,  costurada  na  parte  superior  e  inferior  como 
também na face anterior e posterior da  estrutura da cotoveleira, de modo que 
fique fixada tanto na face anterior como na posterior da estrutura, ocupando e 
moldando  todo  o espaço  interno da cotoveleira.Tamanho: único.conforme 
figura.  

3  .CANELEIRA:  A  perneira  deve  ser  confeccionada  em  acetil  de  buti-stireno  (ABS) 
termoplástico  injetado,  de alto  impacto,  na cor  preta,  cada  conjunto  composto  por  duas 
perneiras, uma perna direita e outra para a perna esquerda;
3.1..A perneira deve ter as seguintes características:
3 .1.1. tamanho grande com 08 (oito) partes rígidas de proteção;
3.1.2. tamanho médio com 07 (sete) partes rígidas de proteção;
3.1.3. as partes rígidas dividem-se da seguinte maneira;
3.1.4 .proteção da rótula/joelheira – 01 (uma) peça;
3.1.5. proteção da canela/caneleira – 01 (uma) peça;
3.1.6. proteção dos tornozelos – 02 (duas) peças; 
3.1.7. proteção do pé:
31.8. 04 (quatro) peças para o tamanho grande; 
3.1.9. 03 (três) peças pera o tamanho pequeno. 
3.1.10. Na parte interna da caneleira e da joelheira, possuir peça de Etileno Vinila Acenato 
(EVA) macio com 5mm (cinco milímetro) de espessura,  revestida com tecido de lona de 
algodão auto-extinguível, de forma a não propagar fogo, costurado de forma que permita 
articulação;
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3.1.11. em todas as demais peças que a compõe, com forração do lado interno com tecido 
de lona de algodão auto-extinguível; 
3.1.12. sob as placas rígidas e faces externas com tecido de polipropileno tipo 600, com 
arremate nas bordas em debrum de polipropileno;
3.1.13. entre a joelheira e a caneleira deve haver espaçador, composto de tira de EVA com 
5mm (cinco milímetros) de espessura, 160mm (sento e sessenta milímetros)  de largura e 
30mm (trinta  milímetros)  de  alturas,  recoberta  por  tira  de  couro  napa,  medindo  250mm 
(duzentos  e  cinquenta  milímetros)  de  comprimento  por  100mm  (cem  milímetros),  para 
facilitar a articulação;
3.1.14. Caneleira fixa à forração na parte superior e nas laterais, por quatro rebites nº 05, de 
latão oxidado, com arruelas de polímero na parte interna do rebite;
3.1.15. todas as peças plásticas, antes descritas, afixadas na forração por meio de rebites de 
latão oxidados; 
3.1.16. com seis passadores de nylon (poliamida) de 50mm (cinquenta milímetros), fixados 
na caneleira e joelheira por tira de couro, presa com dois rebites n.°05, de latão oxidados;
3.1.17. Quatro passadores superiores posicionados em diagonal, de forma a não interferir na 
articulação do joelho; 
3.1.18. Dois passadores posicionados em diagonal, de forma a não interferir na articulação 
do joelho;
3.1.19. Joelheira fixada por quatro rebites n°05, de latão oxidados;
3.1.20. Fixação da perna a perna por meio de 3 (três) tiras de elástico reforçado, tipo AGT, 
na seguinte conformidade:
3.1.21. tira inferior, costurada no passador, com uma extremidade solta permitindo ajuste, 
com 50 mm (cinquenta milímetros) por 210 mm (duzentos e dez milímetros), com peça de 
velcro tipo macho, de 50mm (cinquenta milímetro) por 60 mm (sessenta milímetros), em uma 
extremidade e na outra, velcro tipo fêmea de 50 mm (cinquenta milímetros) por 130 mm 
(cento e trinta milímetros), a serem transversalmente passada nos passadores superiores, 
prestando-se à fixação pelo usuário.
3.1.22. Protetor de tornozelo com formato anatômico em ABS, fixado em peça de EVA macio 
com 5mm (cinco  milímetros)  de  espessura,  forrado  em  ambos  os  lados  com tecido  de 
polipropileno tipo 600 e debruado em toda a volta, com duas tiras de fixação de 120mm 
(cento e vinte milímetros) de comprimento por 25mm (vinte e cinco milímetros) de largura 
com velcro; 
3.1.23. por protetor de pé, nas seguintes características; 
3.1.24.  Composto por 3 (três)  ou (quatro)  peças de ABS,  para os tamanhos pequeno e 
grande respectivamente;
3.1.25.  Fixadas  em  peças  compostas  por  EVA  macio  com  5  mm  (cinco  milímetros)  de 
espessura, forrado em ambos os lados com tecido de polipropileno tipo 600 e debruado em 
toda a volta; 
3.1.26. Com tiras de fixação de 500 mm (quinhentos milímetros) de comprimento por 25mm 
(vinte e cinco milímetros) de largura, com velcro; 
3.1.27. Fixado na caneleira por velcro na parte interna, permitindo a sua remoção. 
3.2. As medidas das peças plásticas são as seguintes: 

Rótula/joelheira 160 mm de altura Tornozelo 80 mm de altura 
170 mm de largura 100 mm de largura

Tamanho Canela/Caneleira Protetor de pé 
Médio 265 mm de altura 185 mm comprimento
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165 mm de largura na parte superior 105 mm largura 
105 mm de largura na parte inferior. Composto por 3 peça 

para maior 
flexibilidade.

Grande 315 mm de altura 215 mm comprimento
165 mm de largura na parte superior 105 mm largura 
105 mm de largura na parte inferior. Composto por 4 peça 

para maior 
flexibilidade.

3.2.1 as medidas do quadro têm tolerância de 10 mm (dez milímetros) para mais ou para 
menos. 

3.3IDENTIFICAÇÃO 
3.3.1. Brasão da corporação gravado na parte frontal superior da caneleira, sendo vedada a 
identificação visível externamente da logomarca ou identificação do fabricante;

Rua da Glória, Nº 394 – Centro – CEP: 39100-000 – DIAMANTINA – MINAS GERAIS.
FONE: (0xx38) 3531-9325 - E-mail: procuradoriageral@diamantina.mg.gov.br

Página 32 de 57



MUNICÍPIO DE DIAMANTINA/MG
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.3.2. Etiqueta composta pela sigla da corporação, mês e ano de fabricação do produto e 
mês e ano de validade, na face interna da caneleira.
3.4.GARANTIA
3.4.1  Deverão  ser  de  no  mínimo 02  (dois)  anos,  contra  defeitos  matéria-prima e/ou  de 
fabricação, contados a partir da data do recebimento do material, de forma definitiva pela 
comissão de Exame de Material, desde que seguidas as recomendações do fabricante e o 
dano causado não for resultante do mau uso ou manejo inadequado do usuário do material. 
3.4.2. Nesse período, deverá ser prestada assistência técnica por oficina(s)  própria(s) ou 
credenciada(s),  a ser(em) indicada(s)  formalmente pela licitante vendedora,  localizada no 
Estado  da  corporação,  que  se  responsabilizará  pelos  custos  totais  de  reparação  ou 
substituição do material;
3.5.DAS EXIGÊNCIAS 
3.5.1. Do tecido interno:
3.5.2 Revestimentos de lona de algodão com tratamento auto-extinguível;
3.5.3. Trama do tecido com fiação – trama x urdume / cm² =13x28 (LONA 10);
3.5.4. Cor preta;
3.5.5. Resistência à propagação de chama, tecido exposto a 12 (doze) segundos de chama 
vertical, após a retirada da fonte de calor o material deverá extinguir a chama até 15 (quinze) 
segundos;
3.5.6.O  produto  deve  ser  indeformável  e  resistente  às  intempéries,  não  podendo  ser 
adaptação de equipamentos esportivos ou similares. 
3.5.7. Costuras com linha de poliamida nº40, na cor preta; todos os rebites de latão deverão 
ser oxidados na cor preta;
4- CAPACETE: 
4.1-CAPACETE,  anti  tumulto,  com visor  basculante, contendo casco em tamanho único, 
acabamento  interno  com  carneira  revestida  em  couro  e  apoio  de  cabeça,  sistema  de 
retenção, protetor de nuca revestido com tecido auto-extinguível e viseira em policarbonato 
de  3mm  de  espessura; Regulagem  interna  para  adaptação  à  cabeça  em  material 
antialérgico. O  peso  do  capacete  completo  deverá  ser  de  no  máximo  1500  gramas.  É 
composto pelas seguintes partes: 
4.1.2-CASCO -  Em termoplástico ou fibra de vidro de alta resistência, com proteção integral 
para o crânio, deverá ser indeformável nas intempéries e manter sempre a sua forma original 
sem  amassaduras,  trincas  decorrentes  de  impactos  ou  quedas.  Deverá  conter  espaços 
internos que possibilitará  o uso de equipamentos de comunicação,  bem como acomodar 
deformações causadas por impactos.
4.1.3-PINTURA  -  liso,  na  cor  preta  fosco,  podendo  ser  requisitadas  outras  cores 
personalizadas para atender as necessidades da Guarda Civil de Diamantina.
4.1.4-JUGULAR -Jugular em material sintético preso por 3 pontos, tendo cada um deles, 
ajustes reguláveis para evitar pontos soltas; Possuir duas fivelas reguláveis nas laterais e um 
engate rápido para facilitar sua colocação ou retirada; Possuir na jugular: porta queixo em 
material  emborrachado,  flexível  e ergonômico;  Possuir  proteção almofadada nos 2 lados 
entre a tira   e o rosto do usuário de forma a manter o conforto da peça e não marcar o rosto  
com o uso prolongado do capacete.
4.1.5-VISEIRA  -Deve  ser  Basculante  em  policarbonato  cristal  transparente,  sem  causar 
distorções da imagem para o usuário;  proteção facial com policarbonato de 3mm, a viseira 
será fixada ao casco do capacete através de um arco de aço inoxidável de 2cm de largura. 
Na parte superior  desse arco deve possuir  uma borracha que acompanha o movimento 
basculante da viseira e evite a penetração de líquidos no rosto do usuário; Nas duas laterais 
deve possuir um sistema com três estágios de posicionamento que possibilitam o movimento 
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da viseira,  em cada estágio ocorre o travamento da posição,  o que possibilita  o usuário 
movimentar-se sem que a viseira saia da posição definida pelo mesmo. As laterais da viseira 
deverão ser travadas também pela aba do capacete e pela protuberância nas laterais do 
capacete, possuir faixa adesiva personalizada;
4.1.6-SUSPENCAO INTERNA: 
4.1.7-Conjunto  de  suspensão:  O  conjunto  de  suspensão  do  capacete  anti  tumulto  será 
composto de almofada de topo, carneira.
4.1.8-Almofada de topo: Com o intuito de ampliar a capacidade de absorção de impactos e 
proporcionar conforto ao usuário, é aplicado entre casco e o sistema de suspensão uma 
almofada confeccionada  de material  etileno-vinil-acetato  (EVA),  na  parte  superior  central 
face interna do casco.
4.1.9-Carneira: Confeccionada  em  plástico  macio  e  inquebrável  nas  extremidades,  no 
sentido  horizontal,  possuindo  catraca  interna  para  regulagem  através  de  botão  rotativo, 
botão  este  destinado  ao  ajuste  dos  tamanhos,  variando  de  53  a  62cm  de  diâmetro.  A 
carneira  deverá  proporcionar  o  ajuste  imediato  do  tamanho,  mesmo estando  vestido  na 
cabeça do usuário, através de um botão auto ajustável, bem como ser revestida de couro, 
macio e antialérgico para conforto anterior da testa e laterais, possuir tiras para fixação da 
suspensão ao casco, podendo ser retirado para lavagem. O botão auto ajustável deve ficar 
na posição traseira (altura da nuca). Deve possuir uma fita regulável com orifícios ajustáveis 
e reguláveis  para  apoio  superior  da cabeça,  proporcionando  assim conforto total  para o 
usuário,  possibilitando também o ajuste da altura do capacete para os diversos tipos de 
formatos cranianos.
4.1.10-Sistema  de  fixação: O  sistema  de  fixação  e  ajuste  do  capacete  anti  tumulto  é 
composto de jugular com queixeira, permite que o usuário ajuste o capacete de acordo com 
a necessidade não permitindo deslocamento do capacete no momento do uso.
4.1.11-Protetor de nuca: Confeccionado em lâminas de material expandido E.V.A de 6mm de 
espessura, o protetor é fixado ao capacete por meio de cinco botões de pressão, ficando a 
parte fêmea fixadas no lado de dentro do casco de maneira que ultrapasse o casco, com 
acabamento no lado externo. Possuir característica de proteção contra objeto cortante. 

Figura:

            
4.2. DAS EXIGÊNCIAS
4.2.1. Do tecido do protetor de nuca:
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4.2.2. Ser resistente à propagação de chama: tecido exposto a 12 segundos de 
chama vertical,  sendo que após a retirada da fonte de calor o material deverá 
extinguir a chama em até 15 segundos;
4.2.3. As costuras deverão ser todas com linha de poliamida nº 40 na cor preta;

4.2.4.  As peças móveis  deverão ter  disponibilidade para reposição por 5 anos 
após o produto sair da linha de produção.
4.2.5.  Os materiais  ferrosos  existentes  no  capacete  devem  ser  antioxidantes 
(alumínio latão ou aço inoxidável).
4.2.6. Cada capacete deverá ter uma viseira sobressalente;

5-ESCUDO:
5.1-O escudo de proteção é composto de duas peças; a  principal, que é formada  pelo 
escudo propriamente dito, composto  pela placa  frontal e a secundária, que é composto 
pela placa  interna, que tem por  objetivo dissipar  a  energia  absorvida após impactos  na 
placa frontal.
5.1.1. Confeccionado em chapa de policarbonato termoformado, com espessura de 6 

mm;
5.1.2.-  medindo 1.000  mm  de altura  por  570  mm  de largura,  sendo  a  curvatura  com 
comprimento de 600 mm com tolerância de +/- 10 mm, conforme figura n.º 01.
FIGURA N.º 01

 5.1.3. Para dissipar a energia proveniente de impactos, deve ter as seguintes dimensões: 
435 mm (+/- 10) de largura por 335 mm(+/- 10) de altura, ficando um espaço entre esta e o 
escudo de aproximadamente 10 mm (+/- 5);
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5.1.4. Confeccionada de policarbonato, termomoldado de 4 mm, com apoio para o braço 
posicionado a 45º em relação ao conjunto. Possuir chapa de EVA  macia,  de 5  mm  de 
espessura, de formato oval colada abaixo do punho, que será fixado na transversal, a qual 
dará proteção ao dorso da mão, conforme figura abaixo n.2    FIGURA :02 
Obs.: As medidas do desenho acima tem tolerância de (+/- 10 mm).

5.1.5. Será  fixada por 8 parafusos de ferro  zincado na  cor preta, rosca 3/16 e porca do 
mesmo  material  torneada de 7  mm  de diâmetro por  12  mm  de  comprimento  com aba 
cônica.  Os  parafusos  receberão  duas  arruelas  de  funileiro  de  ¼,  as  quais  ficarão 
posicionadas entre a cabeça do parafuso e o verso da  placa,  servindo  de base para a 
arruela de borracha;
5.1.6.a  placa  frontal  deverá  ter  amortecedor  de  borracha  EVA  macia,  de  35  mm  de 
diâmetro  por  20  mm  de  altura,  com o  escopo  de  dissipar  energia  aliviando  a  tensão 
proveniente de impactos sofridos pelos escudos, conforme figura N.º 03.

FIGURA N.º03

5.1.7. Os orifícios de passagem das porcas, na placa interna, serão revestidos com ilhões 
de latão na cor preta, aumentando a resistência à ruptura, conforme figura n. º 03;
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5.1.8. Deverá ter dois punhos confeccionados em borracha nitrílica de boa qualidade, com 
alma de alumínio, figura n.  º 04, sendo fixado o conjunto por parafusos de aço inox 
sextavado de rosca ¼ com uma arruela de funileiro de ¼, conforme desenho n. º 02.;

FIGURA N. º 04

                                                       
5.1.9. Próximo  à  extremidade  da  lateral  esquerda  deverá  ter  um  gancho  (tipo  anzol), 
confeccionado de neoprene,  alma de termoplástico de poliacetal  inquebrável,  revestido em 
couro natural, fixado ao conjunto por parafusos de aço zincado de cor preta, de ¼ e arruela 
de funileiro de ¼, com as configurações da figura nº 05;

FIGURA N.º 05

5.2. Identificação
5.2.1. Terá  no  painel  frontal,  no verso da fita  de vinil  autoadesiva  as inscrições  e 
identificação GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
5.2.2. Garantia
5.2.3. Os escudos terão garantia total pelo  prazo  de 02 (dois) anos, contra defeitos de 

fabricação, contados a partir da data do recebimento do objeto, de  forma  definitiva 
pela Administração.

5.3.  Disposições Gerais
5.3.1.O escudo deverá estar acondicionado em saco de tecido na cor preta com cordão de 
fechamento com duas alças para transporte;
6. BASTÃO: 
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6.1. Bastão em polímero maciço, composto por  peça única confeccionada por polímero de 
alta resistência mecânica, fabricada por injeção termo pressurizada em molde, ou em peça 
única usinada e sem emendas; com acabamento alisado, em polímero da cor preta, sulcos 
abaulados no punho, com cordão sintético com diâmetro de 33mm(+- 2 mm) e comprimento 
de 900 mm (+-15mm) na cor preta, transpassado no furo de 8 mm(+-1mm) do ressalto do 
punho e afixado (em nó acochado ou emenda definitiva/soldada). O material não poderá 
conter descontinuidades, empenos ou deformações. O bastão deverá ter formato cilíndrico 
tendo na extremidade de seu corpo um acabamento arredondado ou raio conforme desenho; 
a extremidade da empunhadura do bastão poderá ter um ressalto ou ser paralelo à medida 
de 33mm de diâmetro conforme desenho; não podendo apresentar rebarbas e/ou quinas 
vivas em toda a sua extensão.

7-JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
7.1. A Guarda Civil Municipal de Diamantina vem desenvolvendo suas atividades de forma 
preventiva e ostensiva ao longo dos anos, tendo como primórdio a cortesia e o bem-estar do 
cidadão. No entanto, vem se deparando com ocorrências que  podem culminar em grande 
tumulto, colocando a vida dos agentes em risco, tais como eventos desportivos de diversas 
modalidades,  shows  e  recentemente  atividades  de  reintegração  de  posse,  como  por 
exemplo:  reintegração  de  posse  do  terreno   “denominado  ocupação  vitória”,  onde  na 
ocasião, os membros da Guarda Civil ficaram  vulneráveis por não dispor de equipamentos 
de  proteção  adequados,  como o  kit  antitumulto,  uma vez  que  os  moradores  resistiram, 
arremessando pedras contra a guarnição.
7.2. O kit Antitumulto é utilizado em ações nos casos de controle de distúrbios civis – CDC e 
a Guarda Municipal atualmente não dispõe de tais equipamentos, sendo sua aquisição de 
suma importância para a segurança dos agentes durante atendimento de ocorrências dessa 
natureza.

8. JUSTIFICATIVA QUANTO AO QUANTITATIVO DEMANDADO:
8.1. Considerando  que  nem  todos  os  agentes  atuarão  nas  ocorrências  de  controle  de 
distúrbio  civil,  sendo  empenhada  uma  equipe  específica,  bem  como  os  números  de 
ocorrências atendidas pela Guarda Civil Municipal, entende-se necessária a contratação do 
quantitativo especificado no item 2.1.

9.VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO:
9.1.1.  Valor médio estimado da aquisição é de R$ 16.785,73 (dezesseis  mil  setecentos e 
oitenta e cinco  reais e setenta  e três centavos).

10 - FORMA, PRAZO E LOCAL: 
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10.1.1.O fornecimento será efetuado de forma integral, com prazo de entrega não superior a 
60 dias  (sessenta dias) corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 
da assinatura do instrumento de contrato. 
10.1.2.  Os  bens  deverão  ser  entregues  na  sede  do  órgão,  no  endereço  Avenida  João 
Antunes de Oliveira, 191, Serrano - Diamantina/MG, no horário das 08 horas às 17 horas, 
cujo recebimento competirá ao Fiscal e/ou Gestor do Contrato.

11-CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1.Os equipamentos serão recebidos: 
a)Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do presente termo. 
b)Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
presente termo,  e  sua consequente  aceitação,  que se dará  até  30 (trinta)  dias  úteis  do 
recebimento provisório. 
11.1.2.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
11.1.3.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência.
11.1.4.O recebimento provisório  ou definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

12.PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
12.1 A execução do contrato será ser acompanhada e fiscalizada por gestores e fiscais do 
contrato,  representantes da Administração especialmente  designados conforme requisitos 
estabelecidos no Decreto Municipal 343, de 04 de julho de 2023.O contrato ou instrumento 
equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 
12.1.1 GESTOR DO CONTRATO: Wesley Antônio de Oliveira Silva, Comandante da Guarda 
Civil Municipal, Matrícula nº 88.906, E-mail:  Wesleyekassia2212@gmail.com, Telefone: (38) 
9 8813-9060.
12.1.2  FISCAL DO CONTRATO:  Janaíse  Suelen  Maria  de  Aguiar,  Subcomandante  da 
Guarda Civil  Municipal,  Matrícula:  88.877,  E-mail:  janaiseaguiar@yahoo.com.br,  Telefone: 
(38) 9 8831-5426.
12.1.3-  Compete  ao  Gestor  do Contrato  acima identificado  exercer  a  administração do 
contrato,  com  atribuições  voltadas  para  o  controle  das  questões  documentais  da 
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 
realização  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  e  da  celebração  dos  respectivos  termos 
aditivos, etc. 
12.1.4  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
12.1.5.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador  de serviços,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em 

Rua da Glória, Nº 394 – Centro – CEP: 39100-000 – DIAMANTINA – MINAS GERAIS.
FONE: (0xx38) 3531-9325 - E-mail: procuradoriageral@diamantina.mg.gov.br

Página 39 de 57



MUNICÍPIO DE DIAMANTINA/MG
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 
com o art. 120 da Lei 14.133/21. 

13.AMOSTRA:
13.1.Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente 
amostra  do(s)  item(s)  2.2.1,  3,4,   5  e  6, para  a  verificação  da  compatibilidade  com as 
especificações deste Termo de Referência.
13.1.1.As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na sede 
da Guarda Civil , situada à Avenida João Antunes de Oliveira, 191, Serrano - Diamantina, no 
horário  de  08h:00min  às  17h:00min,  tendo  como responsável  pelo  recebimento  Janaise 
Suelen Maria de Aguiar,  fiscal  do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta)  dias,  após a 
solicitação do pregoeiro.
13.1.2.A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, número do 
Pregão,  número  do  item,  conter  os  respectivos  prospectos  e  manuais,  e  dispor  na 
embalagem de informações quanto às suas características,  a saber:  data de fabricação, 
prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e 
modelo.
13.1.3.Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como 
protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados, bem como conectados a 
equipamentos e submetidos aos testes necessários. 
13.1.4.Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, se for o caso. 
13.1.5.Será considerada aprovada a amostra que atender aos  requisitos especificados nos 
itens: 2.2.1, 3, 4, 5 e 6.
13.1.6.Será  desclassificada  a  proposta  do  licitante  que  tiver  amostra  rejeitada  ou  não 
entregá-la no prazo estabelecido, mediante análise das amostras.
13.1.7.Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do 
segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de classificação. 
13.1.8.As amostras porventura apresentadas poderão ser retiradas pelos interessados até 
30 (trinta) dias após a conclusão do procedimento licitatório (homologação, revogação ou 
anulação). Decorrido esse prazo não mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito 
de utilizá-las, doá-las ou simplesmente descartá-las. 

14.GARANTIA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
14.1. DA GARANTIA:
14.1.1. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima (12) doze meses, 
ou, pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior. 
14.1.2.  O  início  do  período  de  garantia  dar-se-á  na  data  de  emissão  do  Termo  de 
Recebimento Definitivo dos produtos. 
14.1.3. As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 
14.1.4. Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários;
14.1.5. Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos.
14.1.6. A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos 
próprios NÃO exclui a garantia.
14.1.7. É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas. 
14.1.8. Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas 
no Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 
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14.1.9. A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 
garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objeto deste Termo de 
Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação 
às especificações exigidas. 
14.1.10. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 30 
(noventa) dias corridos, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

15.DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
15.1. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, 
de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, cujo prazo não 
poderá ser inferior a 12 (doze) meses, com a finalidade de manter os produtos em perfeitas 
condições de uso, conforme disposição a seguir: 
15.1.1 Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, 
durante o período de garantia e assistência técnica, a Contratada será notificada pelo fiscal 
do contrato para solução dos problemas apresentados; 
15.1.2.A retirada e a devolução dos produtos na sede da Guarda Civil, localizada à Avenida 
João Antunes de Oliveira, 191, Serrano - Diamantina/MG, no horário das 08 horas às 17 
horas, será providenciada pela Contratada, mediante notificação formalizada pelo fiscal do 
contrato.  
15.1.3.  Uma  vez  disponibilizados  os  produtos  para  prestação  do  serviço  de  garantia  e 
assistência técnica, a Contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para correção dos 
defeitos  apresentados,  cujo  lapso  temporal  começará  a  contar  a  partir  da  abertura  do 
chamado.
15.1.4.A  correspondência  eletrônica  (e-mail)  também  será  considerada  instrumento  para 
cumprimento das rotinas de abertura de chamado previstas nesta cláusula. 
15.1.5.  Para  a  perfeita  execução  do  objeto  deste  contrato,  aplica-se,  no  que  couber,  o 
Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 
15.1.6. Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de 
fabricação  apresentados  nos  equipamentos,  compreendendo  substituições  de  peças, 
ajustes, reparos e correções necessárias.

16. DA DOCUMENTAÇÃO:
16.1. Prova de inscrição no CNPJ;
16.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
16.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
16.1.4.  Cópia  dos  documentos  pessoais  do  representante  legal  da  empresa  e/ou  do 
responsável pela assinatura do instrumento contratual, juntamente com firma reconhecida 
em cartório, com poderes específicos para tal ato; 
16.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
16.1.6. Declaração de inexistência de parentesco, nos termos dos artigos 14 e 48 da Lei 
14.133/21;
15.1.7. Declaração de que não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz;
16.1.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;
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16.1.9.  Nos  processos de  aquisições  deverá  constar  prova de regularidade  para  com a 
Fazenda Estadual,  mediante apresentação de certidão emitida pelo órgão competente do 
Estado; 
16.1.12.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  mediante apresentação de 
Certidão  Conjunta  de  Débitos  relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União, 
fornecida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  ou  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda 
Nacional, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991;
16.1.13. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
16.1.14.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - CNDT; 
16.1.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio  ou sede da pessoa jurídica,  pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
16.2. Qualificação técnica:
16.2.1.A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito  público  ou  privado,  comprovando  que  o  licitante  tenha  realizado  a  contento,  o 
fornecimento com característica similar, equivalente ou superior ao exigido.

17.OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
17.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   
17.1.1. Efetuar  a  entrega  dos  equipamentos  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do presente termo 
e contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 
da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
17.1.2.  Os  bens  devem estar  acompanhados,  ainda,  quando  for  o  caso,  do  manual  do 
usuário,  com  uma  versão  em  português,  e  da  relação  da  rede  de  assistência  técnica 
autorizada; 
17.1.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
17.1.4. O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da 
Administração,  substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou reconstruir,  às suas expensas,  no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;
17.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da contratação;
17.1.6. Comunicar  à  Administração,  no prazo  máximo de 24 (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
17.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.8.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as 
obrigações  assumidas,  nem subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
17.1.9.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato.
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18. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
18.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
18.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do presente termo e contrato, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 
18.1.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
18.1.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e 
forma previstos neste Termo de Referência. 

19. SANÇÕES APLICÁVEIS: 
19.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.1.1.A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 
administrativas:  19.1.2. Advertência por escrito;
19.1.3. Multa, nos seguintes termos: 
19.1.4.  0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
do fornecimento não realizado;  
19.1.5. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;  
19.1.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio  ao  uso  a  que  é  destinado,  ou  diminuam-lhe  o  valor  ou,  ainda,  fora  das 
especificações contratadas. 
19.2. Impedimento de licitar e contratar.
19.2.1.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas no item 19.1. incisos II, III, IV, V, VI e VII, quando não se 
justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou 
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contratar  no âmbito  da administração direta  e indireta  do Município  de Diamantina,  pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.
19.2.2.A sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 incisos VIII, IX, X, XI e XII, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e VII  do 
referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no 
item 19.1. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos
19.2.3.São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contratuais:
19.2.4.Não  atendimento  às  especificações  técnicas  relativas  a  bens,  serviços  ou  obra 
prevista em contrato ou instrumento equivalente;
19.2.5. Paralisação  do  serviço  ou  de  fornecimento  de  bens,  sem  justa  causa  e  prévia 
comunicação à Administração Pública Municipal;
19.2.6.Entrega  de  mercadoria  falsificada,  furtada,  deteriorada,  danificada  ou  inadequada 
para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse;
19.2.7. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
19.2.8.. Prestação  de  serviço  de  baixa  qualidade  ou  fornecimento  de  bens  de  baixa 
qualidade; 
19.3.A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas 
nos subitens.19.1.2 ,19.2 , 19.2.1,19.2.2;
19.3.1. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de 
pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse 
valor,  a  diferença poderá ser  paga diretamente à administração,  descontada da garantia 
prestada ou cobrada judicialmente.
19.3.2.A administração direta e indireta deverá, no prazo máximo de quinze dias, contados 
da  data  da  aplicação  da  sanção  da  qual  não  caiba  mais  recurso,  informar  e  manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas,  para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Diamantina. 

20. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS.
20.1. Menor preço por item. 

21.CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em 
sua proposta, no prazo de até 30 (vinte) dias corridos da data do recebimento definitivo, 
com  base  na(s)  Nota(s)  Fiscal(is),  devidamente  conferidos  e  aprovados  pelo 
CONTRATANTE.
21.1.1.  O  pagamento  da  Nota  Fiscal  fica  vinculado  a  prévia  conferência  pelo  fiscal  do 
contrato.
21.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 
passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 
pelo CONTRATANTE.
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21.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob 
pena de não realização  do pagamento  até a  informação dos mesmos,  de obrigação da 
CONTRATADA.
21.1.4. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, 
junto a nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 
 I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;
21.1.5. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 
cabíveis. 
21.1.6.Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
21.1.7.vedado  ao  contratado  transferir  a  terceiros  os  direitos  ou  créditos  decorrentes  do 
contrato.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
22.1.   O prazo de vigência do contrato oriundo do presente processo será de 12 (doze) 
meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 105 da lei 
federal 14.133/2021.

23. CONTA CORRENTE:
23.1. 6672022-4 / CEF

24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA EQUIPAMENTO.
24.1. 01.04306.181.0032.1027.44.90.52.00
24.1.1-  Ficha 205
24.1.2. Fonte: 1700

25. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA MATERIAL DE CONSUMO.
25.1.  06.181.0032.2033 .33.90.30.00
25.1.2. Ficha: 219
25.1.3. Fonte 1700

26. ORIGEM DOS RECURSOS 
( x )Federal; 
(  ) Estadual;
(  ) Recursos próprios;
(  ) Outros          _____________________________________  

27.  RESPONSÁVEL  PELA  ELABORAÇÃO  DO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E 
ORÇAMENTO:
27.1. Rosilene Maria Santos -  Matrícula: 89.270 - E-mail: rosilenesantos1971@hotmail.com   -   
Telefone: (38) 9 8819-6799

Diamantina,  07 de Março  de 2024

Ednalma Letícya Vial Ribeiro
Secretária Municipal de Governo

Rosilene Maria Santos
Coord. Administrativa da Guarda Civil
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.º XX/202X

Contrato  que  entre  si  celebram  o 

Município de Diamantina, Estado de 

Minas Gerais, e a empresa XX.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DIAMANTINA, entidade de Direito Público com 

sede à Rua da Glória, 394, Centro, Diamantina/MG, Cep: 39.100-000, inscrito sob 

CNPJ n° 17.754.136/0001-90, representado neste ato pelo senhor Prefeito Municipal, 

senhor XX, e o(a) Secretário(a) Municipal de XX, o senhor(a) XX; e

CONTRATADO(A): XX,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob  o  nº  XX,  sediado(a)  na  XX  

neste ato representado(a) por XX (nome e função no contratado),  conforme atos  

constitutivos da empresa,  tendo em vista o que consta no Processo nº  XX e em 

observância  às  disposições da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do  Pregão  Eletrônico  nº  012/2024,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir 

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamento de proteção - 

Kit Antitumulto - para utilização nos casos de controle de distúrbios civis – CDC, 
para uso da Guarda Civil Municipal, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência  que,  juntamente  com  a  proposta  da  CONTRATADA,  passam  a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

1.2 Objeto da contratação:
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE  DE 

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

MARCA

1
2
3

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1     O prazo de vigência da contratação é de XX contados do(a) XX, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo  aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima, 
ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do  contratado,  previstas 
neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$ XX.
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos 
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 18/04/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do 
índice  IPCA,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a 
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s)  de reajustamento,  o 
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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7.6. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser 
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1São obrigações do Contratante:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
Referência;
8.1.3 Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das 
obrigações pelo Contratado;
8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência;
8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7 Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Procuradoria  Geral  do 
Município  de  Diamantina  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.8 Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse 
para a boa execução do ajuste.
8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data 
do protocolo  do  requerimento para  decidir,  admitida a prorrogação motivada,  por 
igual período. 
8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis
8.1.10 Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
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9.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;quando for 
o caso.

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios,  defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),  
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor 
correspondente aos danos sofridos;

9.1.7 Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à 
Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9 Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas, 
qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da 
execução do objeto contratual.

9.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11 Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na 
licitação;

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos  previstas  na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021);

9.1.14   Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato; 

9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10
11

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)
11.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à 
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i. Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem  acima  deste 
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Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;
2. Compensatória,  para as infrações descritas nas alíneas “e”  a  “h”  do 
subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.  
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4 Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº  
14.133, de 2021)

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7 Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 trinta dias úteis, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que 
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art.  158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade no Cadastro Nacional  de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
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Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei  
nº 14.133/21.

11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX)
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12
13
13.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até  a conclusão do objeto,  caso em que deverá  a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.1.1  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  
sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,  
adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução  
contratual.

12.2 O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 Indenizações e multas.
12.4 A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do 

desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

12.5 O contrato poderá ser extinto:
12.5.1 caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza  técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
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seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.5.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou 
função  de  confiança  que  atue  na  área  responsável  pela  demanda  ou 
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 
órgão contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: XX;
II. Fonte de Recursos:  XX;

III. Programa de Trabalho: XX;
IV. Elemento de Despesa: XX;
V. Plano Interno: XX;
VI. Nota de Empenho: XX;

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  demais  normas federais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2 O contratado é  obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante  celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,  
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Sete Lagoas/MG, Seção Judiciária de 
Minas Gerais para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato, na hipótese em que envolva interesse da União Federal, ou da Comarca de 
Diamantina/MG,  nos  demais  casos,  que  não  puderem  ser  compostos  pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Diamantina/MG, [dia] de [mês] de [ano].

JUSCELINO BRASILIANO ROQUE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

XX
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE XX

CONTRATANTE
[NOME DA EMPRESA]

[NOME DO REPRESENTANTE]
(REPRESENTANTE LEGAL)

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS: 

_____________________________    _____________________________
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A  ______________________________,  CNPJ  nº.  ________________,  com  sede 

à______________________,  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que,  até  a  presente  data, 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE MENORES

A  ______________________________,  CNPJ  nº.  ________________,  com  sede 

à______________________,  declara,  sob  as  penas  da  lei,  a  inexistência  de  trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer 

trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da 

lei.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE COTA DE APRENDIZ

A  ______________________________,  CNPJ  nº.  ________________,  com  sede 

à______________________, declara, sob as penas da lei, cumprirá a cota de aprendiz a que 

está obrigada, nos termos do artigo 429 e seguintes da CLT.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Observação: Esta certidão deverá ser apresentada apenas quando da assinatura do termo 

contratual, sendo esta condição para sua efetivação.
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